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PORTARIA Nº 141/2023, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de Contratos, nos termos do 
Art.67 da Lei 8.666/93. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, usando de suas 

atribuições legais e delegadas disposto no DECRETO Nº. 20.823, DE 1º DE JANEIRO DE 
2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor JOÃO VICTOR SANCHES DE LIMA, Assessor Técnico, 
Matrícula Funcional nº 282197, para fiscalizar o Contrato nº 
014.2023.PMA.SEMUTRAN, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO e 
a empresa ENGEKROM CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº. 63.810.097/0001-18, para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, visando atender as necessidades da sede 
da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, de acordo com as condições e 
especificações estabelecidas no termo de referência e seus anexos. 
 

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo 
de publicação.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Ananindeua, 19 de Outubro de 2023. 

 
THALLES COSTA BELO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 014.2023.PMA.SEMUTRAN 
 
PROCESSO nº 13.899/2023 
 
VIGÊNCIA: a contar de 19 de outubro de 2023. 
 
ASSINATURA: 19 de outubro de 2023. 
 
ESPÉCIE: CONTRATO N° 014.2023.PMA.SEMUTRAN, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA- PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, CNPJ nº 
28.400.542/0001-70 E A EMPRESA ENGEKROM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº 
63.810.097/0001-18. 
 
OBJETO: O objeto do contrato é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, visando atender as necessidades 
da sede da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Os recursos orçamentários para garantia da despesa 
do presente contrato estão definidos conforme previsão de execução dos serviços 
contratados: 
 
Órgão: 28 Sec. Munic. Transporte e Trânsito.  
Unidade: 01 Sec. Munic. de Transporte e Trânsito  
Funcional Programática: 0412200152370– Apoio as Ações Administrativas  
Natureza da Despesa: 3390390000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  

Sub-Elemento: 3390391400 -  Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Valor Alocado 2023: R$ 57.288,66 (Cinquenta e Sete Mil, Duzentos e Oitenta e Oito 
Reais e Sessenta e Seis Centavos) 
 
Valor Alocado 2024: R$ 286.443,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil e Quatrocentos 
e Quarenta e Três Reais) 
 
Valor Total: Valor Total: R$ 343.731,66 (Trezentos e Quarenta e Três Mil, 
Setecentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Seis Centavos). 
 
SIGNATÁRIOS: pelo CONTRATANTE, o Secretário Municipal de Transporte e 
Trânsito, THALLES COSTA BELO e pela CONTRATADA ENGEKROM 
CONSTRUTORA LTDA. 
 

Ananindeua (PA), 19 de outubro de 2023 
 

THALLES COSTA BELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 
 

 

 

 
PORTARIA GP N° 0426 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS à servidora EMANUELLE CRISTINA DO NASCIMENTO BATISTA, 
matrícula nº364069-8 /1, do cargo DAS 08, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de 
Previdência, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, a serem gozadas no período 
de 01/11/2023 a 30/11/2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 

 
PORTARIA GP N° 0427 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 100, 103 e 
104 da Lei Complementar nº. 2.586/12, ainda, e considerando o disposto no artigo 150-
A, da Lei nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 
 
RESOLVE:  
 
1º - CONCEDER FÉRIAS à servidora EDNA CONCEIÇÃO CARVALHO LIMA, matrícula 
nº364175-9 /1, do cargo DAS 05, vínculo COMISSIONADO, deste Instituto de 
Previdência, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, a serem gozadas no período 
de 01/11/2023 a 30/11/2023. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Presidente do IPMA 
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